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DECRETO EXECUTIVO Nº 016, DE 19 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA, no uso de uma de suas atribuições

legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação ordinária aplicável à espécie,

6

CONSIDERANDO os argumentos da Comissão de Procedimento Administrativo

Disciplinar de que, uma vez aposentado, o servidor não tem amparo legal para serem

mantidos dentro do quadro da administração pública municipal, conforme art. 33 da Lei

Federal nº 8112/1990, onde diz que a aposentadoria é uma das hipóteses de vacância do

cargo.

CONSIDERANDO que a Comissão suscitou a tese legal de que não há obrigatoriedade de

vínculo de servidores efetivos que continua no serviço público municipal quando se aposenta

voluntariamente pelo Regime Geral de Previdência Social.

CONSIDERANDO que se limitou. taxativamente. a estabilizar os servidores municipais

não concursados que contassem no mínimo com 05 (cinco) anos cantinuados de atividade

no serviço pública, quando da promulgação da Constituição, é dizer, que tivessem sido

contratados antes de 05 de outubro de 1983.

CONSIDERANDO que os servidores públicos municipais não concursados e contratados

após a data de 05 de outubro de 1983, podem ser exanerados, uma vez que não preenchem

os requisitos indicados na norma de transição antes referida.

CONSIDERANDO o parecer final da Comissão de Sindicância no Processo administrativo

de nº 238/2019 e do parecerjurídico final.

Praça da B undeira, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44360-000

CNPJ/MF Nº 13.828.389/0001-00

gabinete©saofelíx.ba.gov.br
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DECRETA

Art. lº - Fica exonerada, & partir desta data a Sra. CÉLIA MUNIZ CONCEIÇÃO,

matrícula nº 543 da Rede Municipal de Ensino, em decorrência de aposentadoria

conforme Processo Administrativo nº238/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, flcando revogadas as

disposições em contrário. ,

GABINETE DO PREFEITO,/?, e março de 2020.

['

   

 

 

 

Praça da B andelra, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44360-000

CNPJ/MF Nº 13.828.389/0001-00

gabineteêsaofelixba.gov.br



Quarta-feira
0 1  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 483

- 4 -

 Prefeitura Municipal de São Félix - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i x b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 021/2020)
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DECRETO EXECUTIVO Nº 021, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA, no uso de uma de suas atribuições

legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação ordinária aplicável à espécie,

&

CONSIDERANDO o procedimento do processo administrativo onde seguiu os ditames

constitucionais. tanto no que concerne ao exercício de Defesa, quanto, e não menos

importante, ao devido processo legal. '

CONSIDERANDO que a Comissão suscitou & tese legal de que, em razão da ausência

injustificada e sem justo motivo, da servidora pública nas atividades na Creche da Escola

General Flamarion Pinto de Campos. resta devidamente configurado o abandono de função.

conforme preconiza o art. 78. 5 2“ da Lei 23/1968.

CONSIDERANDO que na linha de entendimento, o Estatuto do Servidor Público dispõe

no art. 153, quais são as penalidades admissíveis no procedimento administrativo. sendo

umas delas a Demissão.

CONSIDERANDO que, conforme ficha de frequência da servidora Pública, é possível

verificar que. muito embora a determinação exarada pela Secretaria de Educação, a mesma

não retomou as atividades na Creche da Escola General Flamarion Pinto de Campos. Nesse

Sentido. não restam dúvidas que a ausência. INJUSTIFICADA E SEM JUSTA CAUSA,

da Servidora, configura assim abandono de função. conforme previsão do art. 78. 5 2º da Lei

_3/1968.

CONSIDERANDO o parecer tinal da Comissão de Sindicância no Processo administrativo

de nº 60/2019 e du parecerjurídico final.

DECRETA

Praça da B undeira, s/n, Centro. São Félix—Ba CEP 44360-000

CNPJ/MF Nº 13.828.389/0001-00

gabineteêbsaafelixba. gov. br
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Art. lº - Fica exonerada, a partir desta data a Sra. LUZINEIDE LOBO CAMPOS

SOUZA, matrícula nº 1152 da Rede Municipal de Ensino, em decorrência de abandono

de cargo e Ausência do Serviço, sem justa causa por mais de 120 (cento e vinte) dias,

conforme Processo Administrativo nº66/2019.

Art. 2" — Este Decreto entra em vigor na data de sua public ão, ficando revogadas as

disposições em contrário.

  
Praça da B andeira, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44360-000

CNPJ/MF Nº 13. 828. 389/0001-00

gabineteêªsaofelixja.gov.br
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DECRETO (Nº 022/2020)

ª
E

“

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO EXECUTIVO n.“ 022, de 01 de abril de 2020.

”Dispõe sobre prorrogação do prazo de

suspensão das aulas e demais atividades

escolares das redes municipal e privada de

ensino, como medida temporária de

prevenção e controle para enfrentamento

da enfermidade provocada pelo

”coronavírus” (COVID-19) no Município

de São Félix—Ba e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA, no uso de uma de suas

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal e legislação ordinária

aplicável à espécie, e

Considerando a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de

janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo ”coronavírus” (COVID

19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência

da infecção humana pelo ”coronavírus” (COVID 19);

Considerando o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde (OMS) de

tratar-se, no estágio atual, de uma pandemia, orientando, por isso, que devem ser

evitados ao máximo o contato com pessoas com sintomas aparentes da doença,

bem como situações que potencializem o risco de contaminação;

Considerando a capacidade do ”coronavírus” de se multiplicar com grande

facilidade;

Considerando que o ”coronavírus” pode causar desde resfriados comuns até

síndromes respiratórias agudas graves (SARS);

Considerando que o "coronavírus", em seres humanos, pode ser transmitido,

principalmente, pelas gotículas respiratórias (tosses e espirros) e por contato

(mãos e objetos contaminados), afetando, precipuamente, pessoas com baixa

imunidade, como, por exemplo, os idosos;

MUNICÍPIO DE sÃo FÉLIX

CNPJ/MF n.º 13.828.389/0001—00

Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Félix—Ba

CEP 44360-000
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Considerando a orientação da Organização Municipal de Saúde (OMS) quanto à

necessidade da mudança de hábitos diários tais como: evitar cumprimentar as

pessoas com as mãos; manter uma distância de, aproximadamente, 01 (um)

metro entre as pessoas, quando estiverem fora do ambiente familiar; evitar

contato com pessoas com sintomas respiratórios da sobredita doença; evitar

locais com aglomerações humanas, permanecendo mais tempo em casa ou em

locais abertos, com ventilação ampla, dentre outros que a gravidade da

enfermidade requer;

Considerando a grande velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes

graves, ensejando que os sistemas de saúde possam, eventualmente, receber uma

demanda superior à sua capacidade de atendimento adequado;

Considerando a manifestação do vírus em outros países e o aumento abrupto dos

casos no Estado da Bahia e em cidades vizinhas;

Considerando a suspensão dos eventos coletivos em todo o País;

Considerando, por fim, a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério

da Saúde, que "dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto

na lei n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrentes do 'coronavírus' no Brasil”;

Considerando o disposto no art. 2.º do Decreto Municipal n.º 015, de 18 de março

de 2020;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica prorrogado o prazo de suspensão das aulas e demais atividades

escolares da rede municipal e privada de ensino, por mais 15 (quinze) dias, a

partir de 02 de abril de 2020, podendo a prorrogação aqui tratada ser estendida

por igual período, por decreto do prefeito municipal, caso haja persistência ou

agravamento no cenário epidemiológico que justifique tal medida, com

possibilidade de revisão a qualquer tempo.

MUNICÍPIO DE sÃo FÉLIX

CNPJ/MF n.º 13.828.389/0001—00

Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Félix—Ba

CEP 44360—000
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Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, restando

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2020.

 

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO

PREFEITO

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX

CNPJ/MF n.º 13.828.389/0001—00

Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Félix-Ba

CEP 44360-000
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PORTARIA (Nº 003/2020)

  

%

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX
y mm. Numa—LN

GABINETE DO PREFEITO SAºFª'X 
&

PORTARIA N” 003, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

MEMBROS DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS DO

MUNICÍPIO DE SÃO FELIX PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno

atendimento ao disposto na Lei Orgânica do Municipio.

EM

Art. lº —Nomear o Servidor: MARCOS ANTONIO NASCIMENTO

MACHADO, portador do CPF: 670.469.165-00, para exercer a função

Presidente da Comissão de Fiscalização de Tributos no âmbito da

Secretaria da Fazenda e Finanças;

Art. 20— Nomear o Assessor Jurídico. Dr. RAIMUNDO LUIZ FALCÃO

BRANDÃO-OAB/BA 48.269, para exercer a função Assessor jurídico

da Comissão de Fiscalização de Tributos, no âmbito da Secretaria da

Fazenda e Finanças;

As principais atribuições e/ou funções do Presidente da Comissão e da

Assessoria de Tributos, são:

I- Fiscalizar e acompanhar os Contribuintes existentes no Município de

São Felix, Bahia;

II—Verificar através de atos de fiscalização o cumprimento das

obrigações fiscais e para-fiscais dos contribuintes.

III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, e execução

dos serviços e obras contratadas;

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX

CNPJ "Mlª n.D l3.828,389f'000l—00

Praça da Bandeira. Sf'n, Centro, São Félix-Ba

CEP 44360-000
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W GABINETE DO PREFEITO

 

 

Art. 3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Félix/BA, e e março de 2020.

 

    

ALEX SAND UIA DE BRITO

PRE 0 MUNICIPAL

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CIMM-SE.

ANTONIO CARLOS DA S. VILAS BOAS

Secretário Municipal de Administração

MUNiCÍPlO DE sÃo FÉLIX

CNPJ/MF n.º [38283 iãº/0001400

Praça da Bandeira, s/n. Centro, São Félix-Ba

CEP 44360—000
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PORTARIA (Nº 004/2020)

PORTARIA Nº 004, DE 01 DEABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE CLARO SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Município e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Fiscalizar o Contribuinte CLARO SIA, inscrita no Cadastro Municipal Sob.

o No. 000.000.876l001-11, com endereço, FAZENDA SÃO PEDRO, 450, ZONA

PARAGUASSU, BAHIA;

Parágrafo primeiro: Período a ser fiscalizado: 01/04/2012 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar: TFF

Art. 2º—Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

     

   

 

Gabinete do Prefeito de São Féli " ª - 01 de abril de 2020.

UIA DE BRITO

UNICIPAL

ANTÓ . VILAS BOAS

. Secretá o Municipal e Administração
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PORTARIA (Nº 005/2020)

PORTARIA N” 005, DE 01 DE ABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE FERROVIA CENTRO ATLANTICO SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Município e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Fiscalizar o Contribuinte FERROVIA CENTRO ATLANTICO SIA, inscrita

no Cadastro Municipal Sob. o No. 000.000.871lOO1-28, com endereço, RUA

SAPUCAI, 383, BAIRRO FLORESTA, SÃO FELIX,BAHIA;

Parágrafo primeiro: Periodo a ser fiscalizado: 01/04/2010 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar. ISS

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

«(1 de abril de 2020.
  

  

Gabinete do Prefeito de São Félix-

ANTÓNIOC ' 5. VI SBOAS

Secretário : . nicipal de Adm istração
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PORTARIA (Nº 006/2020)

PORTARIA Nº 006, DE 01 DEABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE OI MOVEL SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Município e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Fiscalizar o Contribuinte OI MÓVEL SIA, inscrita no Cadastro Municipal

Sob. o No. 000.001.657l001-53, com endereço, Zona Rural, Fazenda São

Pedro, S/N, São Felix, Bahia;

Parágrafo primeiro: Período a ser fiscalizado: 01/04/2019 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar: TFF E TLA.

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  

  

  
    

 

Gabinete do Prefeito de São Féli 01 de abril de 2020.

ALEX SAND

PREF

UIA DE BRITO
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PORTARIA (Nº 007/2020)

PORTARIA Nº 007, DE 01 DE ABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE TELEMAR NORTE LESTE SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Município e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Fiscalizar o Contribuinte TELEMAR NORTE LESTES SIA, inscrita no

Cadastro Municipal Sob. o No. 000.001.216l001-88, com endereço, Zona Rural,

Fazenda São Pedro, S/N, São Felix, Bahia;

Parágrafo primeiro: Periodo a ser fiscalizado: 01/04/2016 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar: TFF E TLA.

Art. Zºª-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

    

  

 

Gabinete do Prefeito de São Féli 01 de abril de 2020.

ALEX SANDR IA DE BRITO

NICIPAL
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PORTARIA (Nº 008/2020)

PORTARIA Nº 008, DE 01 DE ABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE VIVO SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Município e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º- Fiscalizar o Contribuinte VIVO SIA, inscrita no Cadastro Municipal Sob.

o No. 000.001.424lOO1-45, com endereço, RUA SILVEIRA MARTINS, 1036,

CABULA, SALVADOR, BAHIA;

Parágrafo primeiro: Período a ser fiscalizado: 01/04/2012 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar: TFF

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  

  

 

Gabinete do Prefeito de São Félix- 1 de abril de 2020.

ALEX SANDRO IA DE BRITO

PREFEI NICIPAL
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PORTARIA (Nº 009/2020)

PORTARIA Nº 009, DE 01 DE ABRL DE 2020.

ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA FISCALIZAÇÃO

DE TRIBUTOS DO CONTRIBUINTE TIM PARTICIPAÇOES SIA.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, Prefeito Municipal de São Felix, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao disposto

na Lei Orgânica do Municipio e o disposto no Código Tributário Municipal.

RESOLVE:

An. 1º- Fiscalizar o Contribuinte TIM PARTICIPAÇÓES SIA, inscrita no Cadastro

Municipal Sob. o No. 000.001.194I001-27, com endereço, Zona Rural, Fazenda

São Pedro, SIN, São Felix, Bahia;

Parágrafo primeiro: Período a ser fiscalizado: 01/04/2012 ATÉ 01/04/2020

Parágrafo segundo Tributos a fiscalizar: TFF.

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  

    

   

     

 

Gabinete do Prefeito de São Félix- 01 de abril de 2020.

ALEX SAND

PREF

UIA DE BRITO

UNICIPAL
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